Modelo 4 da Instrução Normativa nº. XX/2009

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 43/2014[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 868, 25 abr. 2014, p. 56.
Ver também: Resolução n. 15, de 6 de agosto de 2009.] 

Institui a Central de Atos Oficiais ATOTECA, sistema destinado a integrar e disponibilizar, na página do Tribunal, na rede mundial de computadores (internet), os atos normativos e os atos administrativos editados no âmbito do Poder Público Estadual e Municipal, envolvendo matéria inserida no campo fiscalizatório de competência do Tribunal.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas nos arts. 2º, I, e 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos termos do art. 188, c/c o art. 241, do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º Fica instituída a Central de Atos Oficiais ATOTECA, sistema destinado a integrar, na página do Tribunal, na internet, atos normativos e atos administrativos editados pela Administração Pública Estadual e Municipal, com o fim de possibilitar mais efetividade ao exercício do controle externo quanto aos aspectos da legalidade e da transparência dos atos de gestão pública, em matérias inseridas no campo fiscalizatório do Tribunal.
Art. 2º As normas da Central de Atos Oficiais ATOTECA serão aplicáveis aos seguintes órgãos da Administração Pública:
I – Poder Executivo Estadual, na Administração Direta e Indireta;
II – Poderes Legislativo e Judiciário Estadual;
III – Ministério Público Estadual;
IV – Defensoria Pública e Procuradoria Geral do Estado;
V – Poder Executivo Municipal, na Administração Direta e Indireta;
VI – Poder Legislativo Municipal.
§ 1º As empresas estatais, cujo controle pertença direta ou indiretamente a qualquer uma das esferas de governo paranaense, e os consórcios públicos e entidades congêneres, com personalidade jurídica de associação pública ou pessoa jurídica de direito privado, constituídas por municípios ou entidades públicas paranaenses, cujas sedes estejam localizadas no território do Estado do Paraná, serão submetidos às normas da ATOTECA, no que couber.
§ 2º Os Conselhos de acompanhamento e controle social, instituídos junto a qualquer uma das esferas de governo paranaense, serão submetidos às normas da ATOTECA, relativamente à edição de atos deliberativos, preventivos, de orientação e disciplinares, envolvendo matérias financeira, orçamentária ou patrimonial, endereçados por estes aos respectivos fundos junto aos quais atuem.
Art. 3º Os atos institucionais cujas inclusões na ATOTECA são necessárias ao desempenho dos procedimentos de controle, conforme as peculiaridades, ramo de atuação e objeto social da entidade, envolvem assuntos assim exemplificados:
I – atos cuja publicação seja obrigatória sobre assuntos de natureza administrativa, financeira, fiscal e tributária, contábil, orçamentária, patrimonial, previdenciária, atuarial e que disponham sobre o uso do solo e do meio ambiente, abrangendo atas de assembleias determinadas na lei das sociedades por ações e atos de concessão ou ampliação de benefícios, incentivos, revisão, instituição e renúncias de receitas, tributárias ou não;
II – atos cuja publicação seja obrigatória sobre audiências e consultas públicas, lançamentos, premiações, festividades e comemorações, concessão e permissão, doação, desapropriação e permuta, investidura, aforamento, cessão, comodato e concessão de direito real de uso, legitimação de posse, titulação de propriedade e termos de rescisão e de execução, e demais materiais da mesma ordem;
III – atos cuja publicação seja obrigatória sobre editais, portarias, avisos, comunicados, notificações, convocações, citações, extratos, notas de esclarecimento público, divulgações, retificações, prorrogações, reabertura de prazos, ata de registro de preços e reavaliações destes, relação de compras e outros atos emitidos em licitações de quaisquer modalidades, inclusive no caso de dispensa e inexigibilidade de licitação; 
IV – atos de pessoal dispondo sobre nomeação para o exercício de cargos em comissão, funções gratificadas e funções de confiança; 
V – atos administrativos de movimentação de cargos, empregos e funções, contemplando, entre outros, dispensa, exoneração, demissão, disponibilidade, reaproveitamento, readaptação e reversão de aposentadoria;
VI – atos administrativos de organização do quadro de pessoal, incluindo a fixação da remuneração e alteração desta sob qualquer hipótese jurídica, os de concessão de benefícios e vantagens institucionais e pessoais de qualquer natureza, sendo esta compulsória ou decorrente de livre pactuação em dissídios, acordos e ainda atos de indenizações por pessoal requisitado ou outras formas de cooperação e convênios com ônus especificado, quer para o destinatário ou para a própria cedente.
§ 1º Os atos de pessoal incluem os editais de processos abertos para o preenchimento de cargos, empregos ou funções, por quaisquer das formas em direito administrativo admitidas, tais como concurso, teste seletivo, seleção pública, chamamento e credenciamento, sendo sua alimentação, na ATOTECA, realizada conforme estabelecido no regulamento próprio do Sistema Integrado de Atos de Pessoal (SIAP).
§ 2º A alimentação da ATOTECA com atos que disponham sobre a concessão de benefícios de aposentadoria e pensões, e pedidos de revisão destes, será realizada conforme estabelecido no regulamento próprio do Sistema Integrado de Atos de Pessoal (SIAP).
Art. 4º A inclusão na ATOTECA de atos normativos e administrativos, cuja necessidade de utilização seja permanente e sistemática, será obrigatória e independente de prévia solicitação, devendo ser realizada nos prazos estabelecidos na Instrução Normativa respectiva, enquanto que os demais atos assim não especificados serão incluídos conforme os prazos estabelecidos em solicitações específicas das unidades técnicas do Tribunal, quando da necessidade de sua utilização.
§ 1º Nos termos do caput, consideram-se atos necessários à utilização permanente e sistemática, devendo a ATOTECA ser mantida sempre atualizada com o teor destes:
I – a Lei Orgânica Municipal; e
II – a Lei que regulamenta o meio de comunicação adotado pelo ente para publicação oficial de seus atos.
§ 2º Os instrumentos pertencentes ao sistema de planejamento orçamentário, tais como: o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a Lei Orçamentária Anual (LOA) e os instrumentos pertinentes à programação financeira e o respectivo cronograma de execução mensal de desembolso, são também considerados de uso sistemático e permanente, devendo sua inclusão na ATOTECA seguir a Instrução Normativa prevista no art. 10, desta Resolução.
Art. 5º Os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo de municípios manterão a ATOTECA atualizada com as leis que fixarem ou alterarem os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Presidente do Legislativo, componentes da Mesa Executiva e Vereadores, observada a regulamentação prevista no art. 10, desta Resolução.
Art. 6º Os atos oficiais relacionados nesta Resolução serão incluídos eletronicamente na ATOTECA, na página do Tribunal, em resolução gráfica legível e integral, devendo o arquivo incluído corresponder à reprodução exata e autêntica do documento original editado pela Administração Pública. 
§ 1º Sem prejuízo de alterações posteriores que não conflitarem com os parâmetros em utilização na internet, o arquivo dos atos oficiais para inclusão no ATOTECA deverá preencher, ainda, requisitos técnicos como:
I – conter formato que permita buscas e pesquisas textuais por recursos em informática disponíveis, sendo exemplos o PDF/A e as extensões “doc”, “docx’, “xls”, “xlsx” e “pdf”, entre outros com as mesmas características;
II – ter tamanho máximo de 10 (dez) megabytes;
III – não estar corrompido; 
IV – estar livre de vírus ou ameaças que possam comprometer a confidencialidade, disponibilidade e integridade do portal do Tribunal; e
V – permitir a importação e exportação.
§ 2º O uso da chave de acesso (login) e da senha gera presunção da autenticidade e confiabilidade dos arquivos armazenados na ATOTECA, cabendo ao Superusuário (usuário Master) da Entidade a responsabilidade pela boa e regular utilização e manejo da chave e senha por este liberada.
§ 3º O Prefeito Municipal concederá chave de acesso ao representante legal dos Conselhos de acompanhamento e controle social para possibilitar a alimentação dos atos emanados desses Órgãos, nos termos do § 2º do art. 2º, desta Resolução.
§ 4º A qualificação de Superusuário designa o agente público responsável por gerir as senhas, mediante atributo de liberação e cadastro de novos usuários aos Sistemas do Tribunal, condição esta reservada aos responsáveis técnico e legal, ou o preposto estabelecido pelo dirigente da Entidade.
Art. 7º O descumprimento desta Resolução sujeita os representantes legais à multa prevista art. 87, III, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal).
§ 1º As multas previstas neste artigo serão aplicadas quando verificada a omissão, ou nas hipóteses da intempestividade no cumprimento das obrigações de fazer, quanto aos prazos estabelecidos nos normativos previstos no art. 10.
§ 2º Na hipótese de omissão de inclusão na ATOTECA de atos de uso sistemático e permanente, notadamente necessários à composição e/ou análise de prestações de contas anuais, a multa será calculada por unidade de ato deixado de incluir, cabendo a propositura de aplicação da penalidade ser apresentada no ato instrutivo em que se efetivar a análise das contas do exercício.
Art. 8º A Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca responderá pela manutenção da ATOTECA e, em conjunto com as demais unidades do Tribunal, adotará as providências que se façam necessárias para a expansão futura do Sistema e o cumprimento dos objetivos desta Resolução.
Parágrafo Único. Quaisquer sistemas que venham a ser desenvolvidos e implementados pelas unidades do Tribunal, e cujo funcionamento inclua a previsão de captação de atos das espécies abrangidas por esta Resolução, nos aspectos relacionados, deverão conter especificações técnicas necessárias à integração desses atos à Central de Atos Oficiais ATOTECA.
Art. 9º As unidades técnicas poderão solicitar a inclusão na ATOTECA da íntegra de quaisquer processos necessários à análise em procedimentos específicos a seu cargo, de prestação de contas anuais ou resultantes da execução de programas de acompanhamento, de monitoramento e de levantamento de informações estratégicas.
Art. 10. As unidades técnicas do Tribunal ficam incumbidas da elaboração e atualização de Instruções Normativas necessárias ao adequado cumprimento desta Resolução, segundo a esfera de governo inserida em seu campo de atuação e as matérias de sua competência.
§ 1º O arquivo de atos da ATOTECA constituirá a base informativa e de composição da prestação de contas anual, caracterizando a falta, conforme disposto em instrução própria, irregularidade formal, passível de saneamento antes da decisão de primeiro grau, sem prejuízo da multa referida no art. 7º.
§ 2º A inclusão, na ATOTECA, dos atos correspondentes não dispensa a alimentação do Mural das Licitações Municipais e nos prazos definidos pela Instrução Normativa específica, face ao objetivo preceituado na Resolução nº 15/2009.
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Curitiba, 13 de março de 2014.


ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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